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PORTARIA - DPG Nº 186, DE 05 DE
MARÇO DE 2026.

Nomeação em cargo em comissão.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do
Amapá,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual
n.º121,  de  31  de  dezembro  de  2019;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Nomear  Anna  Caroline  Amaral
Brasão  no  cargo  em  comissão  de  Assessor
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos
Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar
de 9 de março de 2026.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 06/03/2026, às 08:19:15, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198385 e o código CRC 868D75AA.

26.0.000002127-9 0198385v2

PORTARIA Nº 166, DE 06 DE MARÇO
DE 2026.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001748-4/SEI;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 809, de 20 de
outubro de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;
CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  parcialmente  a  Portaria  n.º
809/2025/SDPG.IST, para cancelar a designação
de acumulação extraordinária da 3ª Defensoria
Cível  de Macapá,  na 2ª  Defensoria  Cível  de

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Macapá, no período de 12 a 31 de outubro de
2026.
Art.  2º.  Designar  a  3ª  Defensoria  Cível  de
Macapá,  para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  da defensora pública
Elena de Almeida Rocha, na 2ª Defensoria Cível
de Macapá, no período de 22 de julho a 10 de
agosto de 2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 6 de Março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 06/03/2026, às 09:21:26, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198473 e o código CRC 1DE8F803.

26.0.000001748-4 0198473v2

TERMO ADITIVO - EXTRATO
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO
ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR
NOTA DE EMPENHO N.º  2025NE00129-
DPE/AP

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n . º :
26.0.000000496-0

Contrato firmado por nota de empenho n.º
2025NE00129-DPE/AP
Contratante: Defensoria Pública do Estado do
Amapá – CNPJ n.º 11.762.144/0001-00
Contratada:  GABRIEL ELTER LOPES DE
MELO  FREITAS ,  CNPJ  sob  o  n . º
45.883.418/0001-22

Objeto: Prorrogação do contrato por mais 12
(doze) meses referente a prestação de serviços
de acesso para uso de licença de software para
videoconferência profissional, a fim de atender
às  necessidades  da  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá  em  toda  a  sua  extensão
(Sede Administrativa, Anexos I e II e Núcleos
Regionais).

Valor: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos
reais)

Vigência: 27 de fevereiro de 2026 à 27 de
fevereiro de 2027.

Fundamentação Legal: Artigos 106 e 107 da
Lei n.° 14.133/2021.

Data da assinatura: 27 de fevereiro de 2026.

Signatário:

José Rodrigues dos Santos Neto – Defensor
Público-Geral do Estado do Amapá.
Gabriel Elter Lopes de Melo Freitas -
Empresa Contratada.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 06/03/2026, às 08:08:31, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198396 e o código CRC EA5B8913.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

SEXTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 42/2026 — Pág. 3 de 7

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

26.0.000000496-0 0198396v2

PORTARIA Nº 201, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000000238-0/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art .  1º .  Publ ic izar  12  (doze)  d ias  de
folgas  compensatórias  da  Defensora  Pública
Silvia  Pittigliani,  que  exerce  suas  atividades
na 2ª Defensoria de Laranjal do Jari, nos dias 6,
7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20 e 22 de abril de
2026.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 195, de 4 de
março  de  2026,  da  Corregedoria-Geral,  a
partir  da  presente  data.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 5 de março de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 05/03/2026, às
13:03:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198308 e o código CRC 54B591F8.

26.0.000000238-0 0198308v2

PORTARIA Nº 202, DE 05 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidor  Público.

 
O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001816-2/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Publicizar  2  (dois)  dias  de  folgas
compensatórias  do  Servidor  Público  Ernani
Ibiapino  das  Chagas  Junior,  que  exerce  suas
atividades  na  2ª  Defensoria  do  Juizado  de
Violência Doméstica de Macapá, nos dias 30 e 31
de março de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 5 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 05/03/2026, às
13:03:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198314 e o código CRC A558C7CA.

26.0.000001816-2 0198314v2

PORTARIA Nº 203, DE 06 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensor  Público.
 

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002043-4/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
A r t .  1 º .  P u b l i c i z a r  1  ( u m )  d i a  d e
folga compensatória do Defensor Público Sidney
João Silva Gavazza, que exerce suas atividades
na 9ª Defensoria de Família de Macapá, no dia
20 de abril de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 6 de março de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 06/03/2026, às
13:01:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198683 e o código CRC FBC923A6.

26.0.000002043-4 0198683v2

PORTARIA Nº 204, DE 06 DE MARÇO
DE 2026.
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Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001904-5/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Ar t .  1 º .  P u b l i c i z a r  2  ( d o i s )  d i a s  d e
f o l g a s  c o m p e n s a t ó r i a s  d a
Defensora Pública Raphaella Alves Corrêa, que
exerce suas atividades na Defensoria de Pedra
Branca do Amapari, nos dias 30 e 31 de março
de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 6 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 06/03/2026, às
13:01:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198716 e o código CRC D50DDD9F.

26.0.000001904-5 0198716v2

PORTARIA Nº 205, DE 06 DE MARÇO
DE 2026.

Altera, a
pedido, férias
da Servidora

Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000001435-3/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a pedido, 14 (quatorze) dias de
férias da Servidora Pública Gabriela De Morais
Cardoso,  anteriormente  deferidas  para
o período de 23 de fevereiro a 8 de março de

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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2026, conforme Portaria nº 777/2025/CGDPEAP,
passando o gozo a ser usufruído, no período de 4
a 17 de maio de  2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 6 de Março de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
 Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 06/03/2026, às
13:01:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198732 e o código CRC 76291AD6.

26.0.000001435-3 0198732v2

PORTARIA Nº 206, DE 06 DE MARÇO
DE 2026.

Altera, a
pedido, férias
da Servidora

Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de

dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001572-4/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:
Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  30 (trinta)  dias  de
férias  da  Servidora  Pública  Taina  Vanessa
Chagas  Ribeiro  Melo ,  anter iormente
deferidas para o período de 20 a 29 de maio e 14
de  se tembro  a  3  de  outubro  de  2026 ,
conforme  Portaria  nº  777/2025/CGDPEAP,
passando o gozo a ser usufruído, no período de
10 a 16 de março, 13 a 18 de setembro e 3 a 19
de novembro de  2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 6 de Março de 2026. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

 Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 06/03/2026, às
13:01:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0198749 e o código CRC 5CB24E45.
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